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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS  
 

 

JULGAMENTO 
 

 

Processo Administrativo N° 009/2022 

Assunto: Solicitação de Licença Prêmio 

Interessado: Antônio Olinto Neto 

Vistos e examinados os autos do Processo Administrativo em epígrafe, inaugurado por solicitação do Gabinete da Prefeita com vistas ao requerimento do servidor ANTÔNIO OLINTO 

NETO, Matrícula n° 010112-5, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na secretaria de Obras e Urbanismo deste município, que pleiteia a concessão de licença 

especial conforme o artigo 106 da Lei Complementar n° 001/2014. 

1. De proêmio, importa relatar que o presente Processo Administrativo possui natureza consultiva, ou seja, não se trata de apuração de ato infracional de servidores, mas da análise 

jurídica da situação funcional e adequação aos preceitos legais. Portanto, para a maior celeridade do Processo, é dispensável  a nomeação de Comissão de Servidores para a Instauração e 

apuração do processo. 

2. Pelo que consta nos autos, o Requerimento protocolado pelo servidor ANTÔNIO OLINTO NETO, Matrícula n° 010112-5, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado 

na secretaria de Obras e Urbanismo, requer a concessão de licença ESPECIAL referente ao período aquisitivo de 13 de março de 2009 a 13 de março de 2014. 

3. Após buscas nos arquivos desta Secretaria, pelo que restou apurado com a documentação ora analisada, conclui-se que o servidor não sofreu qualquer punição de suspensão e não se 

ausentou das suas atividades por um período superior a 30 (trinta) dias de forma injustificada, como também não gozou de outras licenças. 

4.  No caso presente, resta induvidoso que o Servidor Requerente cumpriu o interstício de tempo e os demais requisitos legais para o reconhecimento do seu direito à licença-prêmio; 

5. ACATO e APROVO o Parecer Jurídico de fls. 06/09, parte integrante desta decisão, que opina pelo reconhecendo do direito à licença-prêmio por haver preenchido os requisitos dos 

artigos 106 e 108 da Lei Complementar n° 001/2014 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboleiro Grande/RN 

6. JULGO pelo RECONHECIMENTO do direito a licença especial do servidor ANTÔNIO OLINTO NETO, Matrícula n° 010112-5 e DEFIRO o gozo da referida licença cujo 

termo inicial será em 1º de abril de 2022 e termo final em 30 de junho de 2022.  

9. Subam os autos para apreciação final da Sra Prefeita Municipal, em seguida retornem os autos para Notificação do Requerente e Publicação da presente decisão. 
 

Taboleiro Grande/RN, 23 de março de 2022. 

FRANCISCA DAS CHAGAS BESSA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

DESPACHO 

Processo Administrativo N° 009/2022 

Assunto: Solicitação de Licença Prêmio 

Interessado: Antônio Olinto Neto 

Homologo a decisão de fls. 10/11. Retornem os autos para a Secretaria de Administração e Recursos Humanos para as providências finais. 
 

Taboleiro Grande/RN, 24 de março de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

JULGAMENTO 

Processo Administrativo N° 010/2022 

Assunto: Solicitação de Licença Prêmio 

Interessada: Maria Ildeneide Sousa Rodrigues 

Vistos e examinados os autos do Processo Administrativo em epígrafe, inaugurado por solicitação do Gabinete da Prefeita com vistas ao requerimento da servidora MARIA 

ILDENEIDE SOUSA RODRIGUES, Matrícula n° 100036-5, ocupante do Cargo de Técnica de Enfermagem, lotada na secretaria de Saúde e Saneamento deste município, que pleiteia a 

concessão de licença especial conforme o artigo 106 da Lei Complementar n° 001/2014. 

1. De proêmio, importa relatar que o presente Processo Administrativo possui natureza consultiva, ou seja, não se trata de apuração de ato infracional de servidores, mas da análise 

jurídica da situação funcional e adequação aos preceitos legais. Portanto, para a maior celeridade do Processo, é dispensável  a nomeação de Comissão de Servidores para a Instauração e 

apuração do processo. 

2. Pelo que consta nos autos, o Requerimento protocolado pela servidora MARIA ILDENEIDE SOUSA RODRIGUES, Matrícula n° 100036-5, ocupante do Cargo de Técnica de 

Enfermagem, lotada na secretaria de Saúde e Saneamento, requer a concessão de licença ESPECIAL referente ao período aquisitivo de 09 de fevereiro de 2015 a 09 de fevereiro de 2020. 

3. Após buscas nos arquivos desta Secretaria, pelo que restou apurado com a documentação ora analisada, conclui-se que a servidora não sofreu qualquer punição de suspensão e não se 

ausentou das suas atividades por um período superior a 30 (trinta) dias de forma injustificada, como também não gozou de outras licenças. 

4.  No caso presente, resta induvidoso que a Servidora Requerente cumpriu o interstício de tempo e os demais requisitos legais para o reconhecimento do seu direito à licença-prêmio; 

5. ACATO e APROVO o Parecer Jurídico de fls. 06/09, parte integrante desta decisão, que opina pelo reconhecimento do direito à licença-prêmio por haver preenchido os requisitos dos 

artigos 106 e 108 da Lei Complementar n° 001/2014 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboleiro Grande/RN 

6. JULGO pelo RECONHECIMENTO do direito a licença especial da servidora MARIA ILDENEIDE SOUSA RODRIGUES, Matrícula n° 100036-5 e DEFIRO o gozo da referida 

licença cujo termo inicial será em 1º de abril de 2022 e termo final em 30 de junho de 2022.  

9. Subam os autos para apreciação final da Sra Prefeita Municipal, em seguida retornem os autos para Notificação do Requerente e Publicação da presente decisão. 

Taboleiro Grande/RN, 23 de março de 2022. 

FRANCISCA DAS CHAGAS BESSA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

DESPACHO 

Processo Administrativo N° 010/2022 

Assunto: Solicitação de Licença Prêmio 

Interessada: Maria Ildeneide Sousa Rodrigues 

Homologo a decisão de fls. 10/11. Retornem os autos para a Secretaria de Administração e Recursos Humanos para as providências finais. 

Taboleiro Grande/RN, 24 de março de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público que às 09h00min do dia 26 de abril de 2022, realizará licitação 

na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 tipo menor preço global, sob o regime de empreitada por preço unitário, para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de Limpeza Urbana, Coleta e transporte de resíduos sólidos e Serviço de Poda de Árvore do Município de Taboleiro Grande/RN, com fornecimento de máquinas e 

equipamentos, conforme especificações técnicas constantes do Projeto Básico que constitui o Anexo I do Edital, a ser realizada na Sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro 

Grande/RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 

 Taboleiro Grande/RN, 24 de março de 2022. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Presidente da CPL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022-SRP 
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 14h00min, do dia 06 Abril de 2022 realizará licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 

005/2022-SRP, do tipo “menor preço por lote, para a formação do Sistema de Registro de Preços, visando à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção geral com reposição de peças, em veículos pequenos, médios e de grande porte, pertencentes à frota deste Município , conforme especificações constantes no Termo de 

Referência que constitui o Anexo I do Edital, a ser realizada na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Munic ipal de Taboleiro Grande/RN. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores, Decreto Federal                                    

n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Alexandre Soares, nº 96, Centro , Taboleiro Grande/RN, 

a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente, de 8:00 as 13:00 horas. 
 

Taboleiro Grande/RN, 24 de março de 2022. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022-SRP 
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09h00min, do dia 07 de Abril de 2022, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

007/2022-SRP, do tipo “menor preço por item”, objetivando contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetor destinados à frota de veículos e 

máquinas pesadas do Município de Taboleiro Grande/RN, a fim de suprir as necessidades  do Gabinete da Prefeita e das Secretarias de Obras e Urbanismo, Educação, Saúde e 

Saneamento, e Assistência Social e Habitação conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência que constitui o Anexo I deste Edital. 

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na sede da PMTG, sito a Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no horário de 7h30 min às 

13h00min e na internet nos endereços: http://www.taboleirogrande.rn.gov.br/ ttps://www.portaldecompraspublicas.com.br http://licitafacil.tce.rn.gov.br/ 
 

Taboleiro Grande/RN, 24 de março de 2022. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
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